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RESOLUÇÃO Nº 015/2020 – COU/UNESPAR 
 

Homologa a Resolução Nº 012/2020 – 
REITORIA/UNESPAR que aprova, “ad 
referendum” do Conselho Universitário, o 
Regulamento Específico de Processo Seletivo 
Simplificado para o período de Pandemia –
COVID - 19, para a contratação de Professor 
Colaborador da UNESPAR. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E REITOR DA UNESPAR, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
 
considerando a necessidade de garantir o funcionamento das atividades 
administrativas e acadêmicas da Universidade, durante o período de isolamento 
social para enfrentamento à pandemia provocada pelo Corona vírus –COVID-19; 
 
considerando a solicitação autuada no protocolado nº 17.065.615-6;  
 
considerando a deliberação contida na Ata da 6ª Sessão (4ª Extraordinária) do 
Conselho Universitário da UNESPAR, realizada no dia 18 de dezembro, pela 
Plataforma Digital Microsoft Teams; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Homologar a Resolução Nº 012/2020 – REITORIA/UNESPAR que aprova, 
“ad referendum” do Conselho Universitário, o Regulamento Específico de Processo 
Seletivo Simplificado para o período de Pandemia – COVID - 19, para a contratação 
de Professor Colaborador da UNESPAR.  
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições contrárias.  
 
Art. 4º Publique-se no site da Unespar.  
 
 
Paranavaí, 22 de dezembro de 2020. 
 

 

Antonio Carlos Aleixo 

Reitor da Unespar 

Decreto Nº 5756/2016 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 5389/2016) 
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